gt

Subsecretarié de Aboio as Comissdes 5.‘.;5135‘% \o : 6 8
Recebido em X Q5 JZO}_@J—’ES_&}L& MPV

Valéria / Mat. 46957

ek

00126

Medida Proviséria n® 568, de 11 de maio de 2012

Adiciona inciso ao Capitulo [
Se¢do XXII, art. 40, da Medida Provisoria n® 568, de 2012,
que trata “Da remuneracdo dos Cargos de Médico.”

EMENDA ADITIVA N°

Acrescente-se, onde couber, o seguinte inciso ao Capitulo I, Segido XXII, art. 40, da Medida
Proviséria n® 568, de 2012:

“Gratificacao de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira de Perito Médico da Previdéncia
Social de que trata a Lei n® 10.876, de 2 de junho de 2004.”

JUSTIFICACAO

A emenda € necessdria para contemplar, no bojo da Medida Proviséria em referéncia, a
remuneracao da carreira de Perito Médico da Previdéncia Social. Trata-se de categoria de médicos
que desempenham atividade de expressiva relevincia para o conjunto da sociedade, atividade esta
que exige capacitaciio técnica de alto nivel e dedicagio quase exclusiva, em razio da gama de
conhecimentos que a pritica envolve ¢ do alto grau de responsabilidade de que se reveste. O
trabalho do perito médico €, ademais, muitas vezes pouco compreendido (e assim, pouco
valorizado) por pacientes que avaliam seu préprio estado de saiide de modo distinto daquilo que o
especialista, no cumprimento de seu dever profissional, expde no laudo pericial.

Pelo exposto, solicito dos nobres pares a aprovagdo da Emenda em tela.

Sala de Comissoes, em de maio

Deg. Dr. UBIALI
PSB/SP




